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DECRETO N9 1.034, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993

Promulga o Acordo, por troca de Notas, sobre a
doação de equipamento, para o ensino de Idiomas,
à Universidade de Campinas (UNICANP), entre o
Governo da Rdpublica Federativa do Brasil o o
Governo do Japão, de 14/05/93.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 84, Inciso /V, da Constituição, e

Considerando que o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo do Japão assinaram, em 14 de maio de 1993, em
Tóquio, o Acordo, por troca do Notas, para a doação de equipamento
para o ensino de idiomas, à Universidade de Campinas (UNICAMP);

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Acordo
por meio do Decrete Legislativo il . 27, de 18 de novembro de 1993;

Considerando que o Acordo entrou em vigor em 25 de
novembro de 1993, nos termos do último parágrafo das Notas trocadas
em Tóquio, em 14 de maio de 1993,

DECRET As

Art. 1 . O Acordo, por troca de Notas, sobre a doação de
equipamento, para o ensino de idiomas, a Universidade de Campinas
(UNICAMP), firmado entre o Governo da República Federativa do Brasil
e o Governo do Japão, em Tóquio, em 14 de maio de 1993, apenso por
cópia ao presente Decreto, sara executado e cumprido tão
inteiramente como nele se contem.

Art. 2 . Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasilia, 30 de	 dezembro	 de 1993; 172 . da IndepeE
dância e 105 . da República.

ITAMAR FRANCO

Celso Luis Nunes Amorim

Tóquio, 14 de maio de 1993.

A Sua Excelência o Senhor
Kabun Mato,
Ministro dos Negócios Estrangeiros
do Japão.

Excelência,
Tenho a honra de acusar o recebimento da Nota de Vossa

Excelência, datada de hoje, cujo teor em português ó o seçuinte:
"Excelência,
Tenho a honra de fazer referência às recentes conversações

entre representantes do Governo do Japão e do Governo da República
Federativo do Brasil a respeito da doação de laboratório do ensino do
idiomas (doravante denominado "Equipamento") à Universidade Estadual de
Campina. (UNICAMP) e de propor, em nome do Governo do Japão, o seguinte
Acordo:
1. Para fins de promover o ensino da língua japonesa na
República Federativa do Brasil, o Governo do Japão, de conformidade com
as disposiçõea legais pertinentes em vigor no Japão, fará uma doação ao
Governo da República Federativa do Brasil (doravante denominada
"Doação") no valor de Y 21.000.000 (vinte e um milhões de ienes).
2.	 A Doação será utilizada pelo Governo da República Federativa
do Brasil exclusivamente para fins de aquisição do Equipamento
(composto de produtos japoneses) e de serviços necessários a0
transporte do Equipamento até os portos de desembarque na República
Federativa do Brasil.
3. A Doação ficará disponível no período compreendido entre a
'data de entrada em vigor do presente Acordo e o dia 31 de dezembro de
1993, podendo esse período ser estendido por consentimento mútuo entre
as autoridades competentes dos dois Governos.
4. (1) O Governo da República Federativa do Brasil ou a
autoridade por ele designada firmará contratos para a aquisição do
Equipamento e a prestação dos serviços mencionados no parágrafo 2
acima, em moeda japonesa e com nacionais japoneses ou pessoas jurídicas
japonesas controladas por nacionais japoneses. Tais contratos serão
previamente submetidos ao exame do Governo do Japão.

(2) O Governo da República Federativa do Brasil ou a
autoridade por ele designada abrirá conta bancária, a ser utilizada
unicamente para o propósito da Doação, em nome do Governo da RepúblV.ca
Federativa do Brasil, em um banco japonês autorizado a operar com moeda
estrangeira escolhido pelo Governo da República Federativa do Brasil ou
pela autoridade por ele designada.

(3) Para saldar as obrigações assumidas polo Governo da
República Federativa do Brasil ou autoridade por ele designada nos
contratos citados no item (1) acima, o Governo do Japão efetuará
pagamenton em ienes na conta mencionada no item (2) acima, sempre que
forem solicitados ao Governo do Japão pelo banco referido no item (2)
acima e mediante autorização do Governo da República Federativa do
Brasil ou autoridade por ele designada.

5.	 (1) O Governo da República Federativa do Brasil tomará as
medidas necessárias com vistas a;

a) assegurar o pronto desembarque e desembaraço alfandegário
nos portos de desembarque na República Federativa do Brasil e o
transporte interno do Equipamento a partir de tais portos;

b) isentar nacionais japoneses, ou pessoas jurídicas
japonesas controladas por nacionais japoneses, de taxas alfandegárias,
impostos o outras obrigações fiscais que possam ser aplicadas na
República Federativa do Brasil com relação ao fornecimento do
Equipamento e serviços no ambito da Doação;

c) assegurar que a manutenção e o uso do Equipamento sejam
feitos de forma efetiva e apropriada;

d) arcar com todas as despesas necessárias 	 para a
implementação da Doação e nela não incluídas.

(2) Com relação ao transporte marítimo e ao seguro dos
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produtos adquiridos por moio da Doação, o Governo da República
Federativa do Brasil não imporá quaisquer restrições ã livre
concorrência entre companhias de seguro o de navegação.

Tenho, ainda, a honra do propor que a pressete Nota e a Nota
em resposta do Vossa Excelência confirmando, em nome do Governo da
República Federativa do Brasil, o acima disposto, constituirão Acordo
entre nossos Governos, o qual entrará em vigor na data do recebimento,
pelo Governo do Japão, do notificação por escrito do Governo da
República Federativa do Brasil sobre o cumprimento das forma/idades
internas necessárias à vigência do Acordo.

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência a
garantia de minha mais alta consideração.

KABON MOTO
Ministro dos Negócios Estrangeiros do Japão'

2. Tenho, igualmente, a honra de confirmar, em nome do Governo
da República Federativa do Brasil, que o acima disposto é também o
entendimento do Governo da República Federativa do Brasil, "o de
concordar com que a Nota de Vossa Excelência o neta Nota em resposta
constituam Acordo entre 05 dois Governos, o qual entrarã em vigor na
data do recebimento, pelo Governo do Japão, de notificação por escrito
do Governo da República Federativa do Brasil sobre o cumprimento das
formalidades internas necesstrias à vigência do Acordo.

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência a
garantia de minha mais alta consideração.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Ministro de Estado das Relações Exteriores da

República Federativa do Brasil

DECRETO NO 1.035, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993

Dispõe sobre o recolhimento do Adicional
de Indenização do Trabalhador Portuário
Avulso, e dá outra. providáncias.

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vinte o
disposto nos arte. 61 a 67 da Lei n9 8.630, de 25 de fevereiro de
1993,

DECRETA:

- 1.rt. 12 O recolhimento do Adicional de Indenização
do Trabalhador Portuário Avulso-A/TP será efetuado pelos operadores
portuários responsáveis pelas cargas e descargas dan mercadorias
importadas ou a exportar, objeto do comércio na navegação de longo
curso, á razão do:

/ - sete décimos de UFIR, por tonelada de granel
sólido, ou fração;

II - ume UFIR, por tonelada de granel liquido, ou

III - seis décimos do UFIR, por tonelada de carga geral,
solta ou unitizada, ou fração.

5 19 O AITP será recolhido até dez dias após a entrada
da embarcação no porto de carga ou descarga, em agência do Banco do
Brasil S.A., na praça de localização do porto.

5 29 Os operadores portuários, no prazo estabelecido
no parágrafo anterior, deverão apresentar 8 Secretaria da Receita
Federal o comprovante do recolhimento do A/TP.

5 3e As unidades da Secretaria da Receite Federal
não darão seguimento a despachos de mercadorias importadas ou a
exportar, sem a comprovação do pagamento do AITP.

Art. 29 t facultado aos operadores portuários, para
antecipar e agilizar o despacho aduaneiro dan mercadorias, recolherem
o AI??:

I - na importação, antes do registro da Declaração de
Importação ou da Declaração de Transito Aduaneiro;

II - na exportação, antes da aprenentação, A Secretaria
da Receita Federal, dos documentos que instruem o despacho.

Parágrafo único. Nos casos de mercadorias deatinadas
a exportação, em transito aduaneiro ate o porto de embarque, o
recolhimento do AITP poderá ser efetuado até a conclusão do transito.

Art. 39 Para os fina previstos neste Decreto ficam
equiparados aos operadores portuários os importadoroe, exportadores ou
consignatários das mercadorias importadas ou a exportar.

Art. 49 O AITP será recolhido por intermédio de guia
própria, conforme modelo anexo a este Decreto.

5 19 Cada guia deverá corresponder a um único despacho
de importação ou de exportação.

$ 29 Fica o Ministro dos Transportes autorizado a
alterar o modelo da guia de que trata este artigo.

Art. 59 Observado o diopoeto no 5 29 do art. 67 da
Lei n9 8.630, de 25 de fovereiro de 1993, o Ministro da Fazenda
estabelecerá diretrizen para a aplicação dos recurvou do Fundo de
Indenização do Trabalhador Portuário Avulso-FITP.

5 10 O Banco Central do Brasil fixará, em favor do
Banco do Brasil S.A., taxa de remuneração polo geetão do Fundo.

5 29 A taxa a que se refere cote artigo deverá
corresponder aou custos operacionais do Banco do Brasil S.A., podendo
ser revista semestralmente, para mais ou para menos, caso se verifique
variação dos referidos custos.

Art. 69 O FITP fica sujeito à auditoria da Secretaria
de Controle Interno do Ministório dos Transportes.

Art. 70 Este Decreto entrn em vigor na data de sue
publicação.

Brasi/ia, 30 de	 dezembro	 de	 1993;	 1729	 da
Independêncio e 1059 da RepOblica.

iTAMA R FRANCO
Fornando Henrique Cardoso
Margarida Coimbra do Nascimento
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DECRETO DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993

bacharelado, com concentração curricular em Computação Gráfica, a ser
ministrado pelas Faculdades Integradas de Guarulhos, mantidos pela So
ciedade Guarulhense de Educação, com sede na cidade de Guarulhos,
todo de São Paulo.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília,	 30dezembro	 de 1993;
1720 da Independéncia e 1050 da Repúblleica.

ITAMAR FRANCO
Marllio de Avaliar Riese;

Ministérios

-1

Autoriza o funcionamento do curso de Secretariado Eme
cutivo Bilingne da Federação de Escolas Superiores dE
ABC, em São Bernardo do Campo, São Paulo.

C7 Presidente da Repotnibliriál. no uso
da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,
de acordo co, o disposto no art. 47, da Lei no 5.540, de 9 do novembro
de 1968. com a redação dada pelo Secreto-lei nu 842, de 9 de setembro
da 1969, regulamentado pelo Decreto no 359, do 9 de deze.bro le 1991,
e tendo em vista o que consta do Processo nO 23001.000502/93-62, do
Ministório da Educação e do Desporto,

DECRETA:
Art. IV Foca autorizado o funcionamento do curso

de Secretariado Executivo Bilíng0e, a ser ministrado pela Fodoração do
Escolas Superiores do ABC, mantida pelo Instituto Metodista de Ensino
Superior, com sedo na cidade de São Bernardo do Campo. Estado de São
Paulo.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.	

Brasília.	 30	 de	 dezembro	 de 1993;
1720 da Independência e 1.050 da República.

ITAMAR FRANCO
Murara de Avaliar Ninarei

DECRETO DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993
Autoriza o funcionamento do curso de Administra-
ção da Faculdade de CiOncias Romanas de Pedro
Leopoldo, em Pedro Leopoldo, Minas Gerais.

O Presidente da Repi:zbllca, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constitui
cão, de acordo com o disposto no art. 47, da Lei no 5.540, de 28 de no
vestao de 1968, com a redação dada pelo Decreto-lei no 842, de 9 de se
.ombro de 5969, regulamentado pelo Decreto nO 359, de 9 de dezembro de
_981, e tendo em vista o que consta do Processo no 23001.001040/86-35,
ag ministério da Educação e do Desporto,

DECRETA:
Art. 10 Fica autorizado o funcionamento do cor

co de Administração, bacharelado, a ser ministrado pela Faculdade de
Cies:cias Humanas de Pedro Leopoldo, mantida pela Fundação Cultural Dr.
Feázo Leopoldo, com sede na cidade de Pedro Leopoldo, Estado de Minas
;amis.

Art. 20 Este Decreto entre em vigor na data do
nua publicação.

Drasilia,	 30	 de dezembro	 de 1993;
1729 da Independência e 1050 da República.

ITAMAR FRANCO
Murillo do Avaliar Mimo:

DECRETO DE 30 DE DEZEEBRO DE 1993
Autoriza o funcionamento do curso de Educação Artís
tico das Faculdades Integradas de Guarulhos, em Guie
rulhos-SP.

C) Presidente da República, .10 uso
da atribuição que /lte confere o art. 84, inciso IV, da Constituição.
de acordo com o disposto no art. 47, da Lei nq 5.540. de 28 de novembro
do 1968, com a redação dada pelo Decreto-lei TIO 842, de 9 de setembro
de 1969, regulamentado pelo Decreto no 359, de 9 de dezembro de 1991,
e tendo em vista o que consta do Processo n o 23001.000486/93-16. do
Ministério da Educação e do Desporto,

DECRETA:
Art. 10 Fica autorizado o funcionamento do curso de

Edu...Oh . An.t.tniCA.,	 ./10ft.1I.SA.00.tn	 P1V14 r---

Ministério da Fazenda

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA 69 703, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da coopotencia que
lOo á conrorida peio artigo 38, Inciso III, Os Lei no 8,128, do Dl do
março do 1997, resolvo:

Art. 1 8 Fixar os valorae tarifários básicos, pare os Servi-
ços goete/ • do Telegrama Racioneis, líquido. do Impo4to relativo à
Circulação do Mercadorias o sobro • Prestação dos Serviços do Transpor-
to Interestadual e Intorsonicipal • do Comuniceçãos - ICMS • dea con-
tribuIçaika sociais relativa. ao Programa do Formeção do Património do
Servidor Público - PASEP o paro Financiamento da Sogorldodo Social.

1 - Serviço Posta/

- Certa Simples, Cartão o Aerogresa
T aa i aa (física do Cart. - 181 	  CR$ 54,39

11 - Corte Social 	  CRS 12,68

2 - Serviço de Telegrama

1 - Tolegrane Simples, Urgente • de Imprensa
Tarifa Ellialce do I ghlagrium - 181 	  CR$ 322,39

Art. 2 9 Esta Portaria antro am vigor na data de sua publica-
rão, revoguei. a Portaria n g 612, de 29 de novombro de 1993, dileto Mi-
nistório.

FERNANDO HENRIQUE CAR0050

PORTARIA NO 704, DÊ 30 DE DEZCHURO DE 1993

O MTNISTRO DE EST A DO 04 FAZENDA. no uso da -atribuição que
IN* e conferido oeto art. 87. Para g rafo untos. inciso II. da Consti-
tutcão, e d. aco r da CO . o art. le. inciso 111. ali 	  'D. e 'h". • o
a , t. 26 da Lei no f490. de 19 de novemb r o de 1992. de acordo ainda
,om	 O,spoçto no ai. 3. alínea 'a". da Lei no 3.244. de 14 de a-
gosto de 1957. atte,Ado Peto art. lo do Derreto-lei no 2 162. da 19
de sq tombro de 198A. e no art. 5o do Decreto-lei no 63. de 21 de no.
vemb f o de llon. e coosIderanda ter.. os olveis lariférios dos produto,
obieto desta Portaria se r evelado inade q uados ao cumarimento dos
obielives da Tarifa Aduaneira do Brasil. resolvei

Art to Ficar atteradas, p ara zero p or cento. até 31 de
dezembro de I994. As ali quota, 'ad valorem' do im p osto de Importarão
incidentrs cobre as soguintes mercadorias-

CODIGO 04 TO	 mERCAODRIA

2825 94.9900	 'E,' 001 • Triovido de tungsténio.

3801 10.0000	

•	

001	 Grafite em blocos •fou em

3801 30 99 00	 .f.. 001 - Mafsa e arg aaaaaa orafltana. para rejunte
de ti lotas e blocos de carbono do alto forno.

3010.00.010n	 001 - Cimento refratario eiou argamassa refra-
taria • base de sitimanita.

9821.90 9999	 'Es 001 • Liga relinolde • base de acido siticio e
zeotista Pára fabricado de f er . a m entas dlamantadas.

0000 'Er' 001 • Dei aaaaa p ara atracaria de PVI.CCACO.S.

CO. C Jn•C Id4de de I r•ns p o• te su perior • 60.000 ton•-
l•d•s.

• u l o o	 •Ç• • 00! ....7j )01 o e/ou bloco cot r im n ço a, bgve. de
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l¡mar,ta p a r a ,,,,, iteento de atro

• ló 0199	 '9.' .02 - llioto e'ou bloco rel,atorso 	 de	 coroei',
micronnr0 Para alto (nein,

b . 05.10 0300	 'Er. nJI - T.b. de g, a f it. p aro f lu x acTso.	 coe ,i4.
met r o ente rnd de ate 7n.2 no. dia met r o interno Ve

19.0 mm• com p .Ieento de ate 1.674.6 mm.

7:05 m0 0000	 'E"' 001 - e n atan de aco	 li g a .	 aamaaada	 au•nie
norma, 2,151 HZ. 03 e De • eee s • eTue•	 i g ual	 Ou	 O'

serio, • °Ui/ mm e ,,,,,, tira igual Ou	 iniciei.,	 A

7220.99.0000 'E. 001 • e co bleurta l lamtnado a f , io, com coroo de
aço liga e ...st. do oco de corte • aoldo. com largo.
c a ate 1G ee . e •coeffu r a naci n4 de 0.o5 em

7302 10.9100	 'Er' 001 . T rilho, p ealo 136-0E aCO ca,bono p iou dr
bo,.4 lia, t r atado lerw¡cuurote

• E r ' 30! , M a rna,. auto-atina Para reba t a' tubo,	 de
.co 'm ,,aea, O . t orno r edonda. he p agonal ou ou,
d . ado. co e Pelo de ate 4 l e coep, teonto de	 ate	 12

	8421.69 0:00	 'Fe. 001	 Unidade Para mm dli.30 de forca d•	 lamino.
cão e e cadeira do laminador do tira, de oco a quer.

	

6423 8 9 9 9 00	 'F.' 001 - E q uiPaoe n tcoa r a medicào e controlo de
aso em 	 tomento de zinco, integrado a navalha
de A r a lato de ti,,,,, eu Colha, de 400.

	h e26.3 . 94 04 	 'Cr" 001 . ,,,,,, ortador h or.,nntal por fitas de a-
ço. Para conducão de latas ctlindrica p de	 f ol h o-de-
gond..

9" 0900 •Er' 06Z - Conóanto i n te gr ado oara p alettrar. ..-
.uca' • colocar filmes e. latas do folho-de-(londret
co e ca p acidade de ate 600 Catas Por minuto.

730 4 41.0000

• 6206 10.0000

8409.99.0300

6409 99.9900

840 9 99 9900

8409 99.9900

840. 99.0900

640° °° 9900

• S900

647 7 30 0000	 'F.' 001 • ma q uina de moldagem Por Insuflação conti-
nua. em motdes giratoria p ara fobricaaào de (xop.
coo	 rlasticas de multiotas camadas.	 co•extrudados,
p esando oc:eta de 30.000 Çg.

84 7 7.30 0000	 'Ex' 002	 Ma quino de moldagem p or extrusào •	 tnsu-
(t acão. cem sistema de r oiutage4 'IN MOOL0 16881-
SINO' i n C0r0Oradd • sincronizado co. o ciclo de moi.
dopem.

6474 81.0000	 'Es' 001 - Maoutna Clara e nverniramonto de folha de
f lo n dres. com f aca ,,,,, do.a do ctlInd,o de	 contra-
,,,,, ia e de orocesPa eento do tolha com corte .0.011

8479.82.9900	 'E.' 001	 EnuiPonento etolromagnettco de controle
autoe atico de nivel de aCO do iingotauento continuo.

' E,' 006 - An el guia dos ,,,,, do turbo.	 do ente,
di e se l d. locomoti v a. coe dl/metro igual ou su p erior	 8479.69.9900	 'E'' 001 - má q uina Para tette	 de microvaramento á
' 230 me. oco inadavel e , 	 te a alta temPe-	 vacu... com mesa vertical. controle eletrónIco para
•atura,	 latas de folha, de flanares do dilmetro igual ou su-

p erior a 52 mm. altura IOV41 Ou inferi°, a	 100 Fr
0409.99, 90 90	 .cr. 00 ; - DIs p osi r tvo arultado , do motor hldraut!.	 eas não p unertor • 260 me • votoc,dadarle	 igual	 ou

co, 04 , 4 Cont r ol e de folga de roto, di u sul 0 4	 Ince-	 Cuerrior • 420 latopiminuto.
MatiVa. co. od/i. ncia igu41 OU fUoe e iO r a 2.000 HP

8483.60 9900	 'EP" 001 . Pino COO tubrt f icação p ermanente para o
a r ticulado, do cOniunto de rolote p co.a equiPamontop
de ',atina de e* t ei •• . com ...ser cem .. tjno j •	 I gual

8409.99.9900	 'Ex' 008 - Coia• de ,,,,, ge e de ar do turbina de eu -	 nu ,,,,, i Or a 300 HP.
tor Lhes, de locoeottva. com potincia Igual ou tu.
ator • 2000. 	 MP.

8515 21 Oltró	 'E.'	 001 - n addl n a Para soldar, par papila!,
6409.99.9900	 'E.' 009 - C.Ovith0 do ao slrobreouie de motor	 r•ciplentes de folha de f landres de dtieetro ate 265

diesel de loco eoliva. co.' p otincta i gual ou sucia. ,	em. com mesa, de alimentação e unidade de re f rigera-
a 2.000 HF..

	
.cão de relates

8409.99.9900	 'E.' 010 - Coleto, de admt p sào de ar do turbo co--8515 31 0000	 'Er' 001 - E q ui p a eento Para p olcia ..r Peace,. TIO.
,,,,, Or de motor diesel de locoraotiva. com Potinc1a	 co- regulage y eletrónica.
igual ou CuPericir a 2.000 mP	 1

8515 90 0000	 .E.' 001 . E q ui p a e ento Pa r a extrair, varar, ennith...
8409.99.9900	 'Ex. 011 - Eixo excintrico de cocando de válvula do	 e t r en 1 oor t • e n• i er 1 s p lano% d• valhas d• aça D oida'

motor alta' de locoeoliva. com Polincia	 Igual	 oó	 das com p tsto e• de controle eletrônico, co .	tnter-
p uPe.lo, a 2.000 PP. 	 (por p ara aullauina de fabricacão de tela de oco

8409.99.9900	 • E, 012 - Port. de aC I On amen t o d•s oolouloi de ed •	 85I4 50 0000	 •Ex• 001 - Forno aufle doe •Hueeie•nto por ',cr.o-0H.
.issào e rrrrrr de motor (hese/ de locoeotiva.	 co e	dar
p atencia a g ua r ou CuDer1or a 2.000 HP

8541 10 9900	 'F.' 001	 Cl y thra de diodo p ara eedlcão de	 compri.
6409 99 99 00	 'E.' 013 - SuPorte de pe b , ea g ee do turbo de moto ,	 mente, de luoas incandeerntes de tunos do ocos see

dle p el de locomotiva. coe p oténcto igual ou sudaor	 costuro.
• 2.000 HP,

85.5 11.0000	 'Ex' 001 • Eletrodo de carbono ae o .f o. co. dlimetre
8413.30 0200	 'Ex' 001 - Unidade Injetora. dosado , * e oulverlaodo	 de 666 a 1.270 co. e comp rimento d• 2429 . a 2.972 no-

ra de coebustiv•I Para motor de combustão	 Interna
co. p otência i g ual ou suP p. tor 690 P.	 8545.1..9900	 .E.' 001 - Eletrodo de g , aflte. com 011eet . o de	 ate

76.2 mm e coco, acento do ato 1.143 ml.
6414.60.0701	 'E.' 00!- Tuboatieentado. Para Inc....tento de potén •

ela e economia de combustivel o. color., de compus . 	 8545.90 0400	 'E.' 001 - Pano de conexão de grafite Para eletrodo
Ião Interna, com potência Igual ou luPertOr a 6911	 de C orno. com diinet r n de 4,12 • 585 nn á conncin.m.
HP.	 de 673 o 1 Olo

15417.10.0199	 'Ex' 001 - Unidade integrada de dosid . atoção de sul .	6.4.00 9900	 .E.. 001 • 'Veiculo auto ProPolfOr	 Peri eliMpritnar
fato de "trio natural constItuida de f or	 trilhos.no de calo,  
Indireto em at eosfera Umida. p i p iemos de alimentarão
• s el d ' onça. CO n iu n to de m oa g em co ,,,,, ào negati p a	 6706 • 6 9100	 'E„' 001 i Trava Interna p ara 	  de caminhão fo-
com homottenetrocio e .stobtliracão do se e i . htdralto	 na.de-est"oda com (atrocidade de cara. igual	 ou	 p,,.

' E." 001 - T ubo de aio tflo w ido v el . norma Ai5I	 440
..fratarlo. sem co p tura.	 ' a carido .	deca p ado.	 co.

dileelro d e 30.00 a 35.00 e.' • p arede de 3.00 a 1.50

E. 001 Facas circulare, Para corte de oco st I i-
cio de g rito a r te n todo . em cotai duro. coe tolerêncto
mlniele de oo . aleliseo e de p lanicarlade d. 0.002 em e
rugo p ldade RA de 0.2 altero,.

'Ex' 001 - P istão p ara motor de coebustão. com ca p a-
cidade volu eetrico igual ou çutle . io, a 14.000 CO e
dn Potincta i g ual ou p u p erior a 860 mP

E. 001 Placa es p assado r a de atueini. protetora
do bloco de mola de coebustão interna de Potáncla
I gual co su p er 1 o. • 300 HP

' E . ' 002 - T ubo de aço, ttoo eaguincho. pa ..
2 1.40 • reirior r aciio do alào do coto, alterei de
locomotiva de p o l incio i g ual ou ,,,,, lo. • 2 000 MP.

'Ew' 003 - Cal quttho do p ino do Pistão, em aco. ba-
nhado Inte ,fl o eente com p ra, de diimetro igual Ou
sua., • 160 em.

'E.' 004 - rampa frontal do turbo do moto . Pi pa de
locomotiva . coe p otêncial Igual ou suPerio , • 2 0.0
MP.

' E . ' 005 - Ei.o das ars...nage, olanetarias de tu.bm
do motor dio p et de locomotivo. com cot/nota Igual ou
surr e r 1o . a 2.000 HP

6 4 30.50 9900	 'E.' 001 - n lAtaf0 , ma h id r oultca de Perfil rebaixada
op.. p orviços de seguronça de eiras Publ -	 .

6.31.49.0900	 'Ex' 00! • Bobina de oco do magnotorçue, coe dl:me-
tro lqUIll Ou Sue/V. 10r • 1.200 mm. Pa r a ,,,,,, detrai
com ca p acidade igual ou su p erior a 10 • 1/2	 carda,
cubicas.

843/.49.0000	 'E.' 002 - Rotor de aeo m agnetor.ua r duolo cora dilme.
tro I g ual ou su p orto, • 900 mm p ara . escavadoira. coe
ca o oridade de carga i g ual ou p u p erior a	 10 o	 112
/a r das cúbicos.

0 ..5- 30.9900	 'Ex' 001 • Eautoaeent, de raantoulacão de lanua e In-
lOCZO automal.ca de ociginio Pa r a Coroo elétrico á



GRUPO SUBGRUPO SELO

Uísque
Verde ESCUSO

Marrom Eacuro
Vermelho

BEBIDAS
L:aranja

Cima
Marrom
Yenk

Vermelho

Bebidas Alcoólicas

Aguardente
Laranja

Azul
Violeta

RELÓGIOS
Verde

Vermelho
Azul

Marrom

Verde Escuro
Marrom Escuro

Vermelho

Bebidas Alcoólicas
Miniatura

Verde
Vermelho

Ufsque-Midgum

VALOR POR
MILHEIRO 

CRI 7.437,00
CRI 10.787,00
CRI 11.999,00
CRI 2.801,00
CRI 4.217,00
CRI 5.333,00
CRI 4.590,00
CRI 4.483,00
CRI 4.930,00
CRI 3.997,00
CRI 11.999,00
CRI 2,801,00
CRI 5.333,00
CRI 3.111,00
CRI 3.718,00
CRI 2.778,00
CRI 4.083,00
CRI 7.482,00
CRI 4.083,00
CRI 7.482,00
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perior a 100 toneladas com e q ui p amentos de tarrap te-
nagem de p otência no motor igual ou su p erior a 300
HP.

	

8708.99.9900
	

.Ex . 001 - Retentor de aço la p idado p ara vedado de
óleo em comandos secar em rodas de caminhão fora-
de-estrada, com ca p acidade de carga igual ou su-
p erior a 100 toneladas com e qui p amentos de terra p la-
nagem de p otência no volante igual ou suoerior a 300
HP.

	

9017.90.0000	 'Ex . 001 - Fita de cromo acetinado p ara trenas de
nedicão linear ou de profundidade.

	

9022.19.0100
	

'Ex . 001 - Medidor de es p essura, de cha p a de aço, a-
través de Raios X.

	

9027.30.9900
	

.Ex . 001 - Es p ectrômetro p ortátil de Raios X com
fluorescência.

	

9027.80.9900
	

.Ex . 001- Ap arelho para diagnóstico de ferrografia.

9027.80.9900 'Ex . 002 - Ap arelho oara análise termo-diferencial
p rocessado com sistema de pesagem p or compensação
para refratário.

9031.80.9999 'Ex. 001 - A p arelho automático de ins p ecão de defei-
tos sup erficiais em barras de aco a q uente, com mo-
nitoramento continuo da q ualidade superficial.

•

	9031.80.9999	 'Ex. 002 - Instrumentação de monitoracão continua e
' me tine' de carcaças de carros torvado através de
p rocesso termográfico.

9031.80.9999 'Ex. 003 - A p arelho de medição de es p essura de p are-
de de lin g oteira curva e/ou reta de cobre, com lei-
tura de dados p or sensoriamente micro- p rocessado ou
não.

	

9031.80.9999	 'Ex. 004 - Ap arelha a laser p ara medido de com p ri-
mento de tubos sem costura.

	

9031.80.9999
	

'Ex . 005 - Aoarelho ótico-aletrônico para medicão de
diâmetro de tubos incandescentes de aço sem costura.

	

9032.89.0299
	

'Ex . 001 - Ap arelho seletor de p otência de travão do
trem.	 •

	

9032.89.0299
	

'Ex . 002 - A p arelho automático liga/desliga, econo-
mizador de combustível do motor da locomotiva.

	

9033.00.0000
	

.Ex . 000- Ap arelho monitor de (ar q ue p ara centrifu-
ga com indicador, sensor e caixa de ralé.

	

9306.30.0000
	

'Ex . 001 - Pro3éteis de zinco com calibre de 7,0 a 8
mm, p ara canhão de abrir forno.

Art. 2 g São excluídas das Portarias nos. 144. de 24 de mar-
co de 1993; 208, de 18 de maio de 1993 e 485, de 31 de a g osto de
1993, deste Ministério, as seguintes mercadorias:

- Da Portaria no. 144/93, a se g uinte mercadoria:

8428.33.0000 'Ex. 001 - Elevador magnético de imãs p ermanentes e
correias motorizadas p ara conducão de latas cilín-
dricas de folba-de-flandes.

- Da Portaria no. 208/93, a se g uinte mercadoria:

8515.21.9900 .Ex. 001 - Má q uina de solda contínua Para fita de a-
co, hidráulica, com ca p acidade igual ou su p erior a
200 KVA.

Da Portaria no. 485/93, as seguintes mercadorias:

8515.21.0100 'Ex. 003 - Má quina Para soldar, por resistincia, ra-
ci p ientes metálicos de diâmetro até 285 mm, come.-
sus de alimentação • unidade de refrigeração de ro-
letas.

9027.80.9900 'Ex. 001 - A p arelho p ara determlnacão do revestimen-
to de estanho e camada de liga, com célula eletroli-
tida do carre g amento rápido.

9031.80.9999 'Ex. 002 - Medidor eletrônico e avaliador automáti-
co de p erfis irregulares, com unidade de avanco, me-
mória, Winchester e terminal de vid.. colorido.

9032.89.9900 'Ex. 001 - Sistema de controle de nivel automático,
com sensor de nivel, indicado eletromagnética, Para
lin g otamento continuo de metal.

Art. 30 Para as mercadorias excluídas p elo art. 2g é as-
segurado o tratamento tarifário de zero por cento p revisto nas Porta-
rias referidas no mencionado artigo, desde q ue am p aradas p or guias de
Im p ortado emitidas até a data de p ublicado da p resente Portaria.

Art. 4g Esta Portaria entra co vigor na data de sua pubti-
tacão na Diário Oficial da União, podendo ser revogaria, a qualquer
tem p o, se assim o recomendara interesse nacional.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

100. n9 375/931

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
ATO DECLAMATÓRIO N9 192, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1993

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso da delegação de competência
conferida pele Portaria MEFP n• 678, de 22 de outubro de 1992, g itg lerá

- Os valores de ressarcimento dos 'elos de controle das bebidas e dos relógios, com
viggncia a pedir da publicado deste Ato Declaratório, go0g ~Unta da relação abaixes

1

'Ex. 001 - Cimento refratário à base de silimanita.

'Ex . 001 - Aço bimetal laminado a frio, com cor p o de
aco liga e aresta de ara de corte rá p ido, com largu-
ra ale 13 mm, e es p essura máxima de 0,65 mm.

'Ex . 001 - Unidade tratara de rodas com capacidade
de ooeracão igual ou su p erior a 7.000 kg e potência
no volante igual ou superior a 270 HP.

II - Os estabelecimentos que possuam, data de vigencia deste Ato Declaratótio, estoque
dos selos referidos no item anterior, poderão u ilizá-los, sem ónus de ressarcimento da diferença de valor
entre o preço de aquisição dos selos e 03 novos valores fixados.

•
°SIRIS DE AZEVEDO LOPES FILHO

(Of.. n9 2.146/931

3816.00.0100

7226.99.0000

8429.51.0200.

8 455.10.0000	 'Ex. 001 - Laminadora de tubos de asa, com sistema
de troca rá p ida e a j uste automático de ferramentat
por controle de oosicio do eixo servo-comando, 	 com
acumulador de filas ti p o rebobinador/desbobinador
automático, velocidade máxima de até 120 m/min.,
diánatro maximo de ate 43 mm e toleráncia de corte
2.5 mm.

Ministério da Saúde

	8455.21.9900	 'Ex. 001 - Laminador desbastador continuo, p ara pe-	 SECRETARIA DE VIGILÁNCIA SANITÁRIA
nas de necão q uadrada de 130 mm ou mais na entrada e	 Departamento Técnico-Normativo
de 27 mm ou menos na saída, com gaiotas tiro 'canti- 	 PORTARIA NO 128, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993
levar', unidade comp acta de redutor e g aiolas, man-	 .
cais radiais em p elicula de óleo, dis p ositivo p a r a	 A DIRETORA DO DEPARTAMENTO TECN/CO-NORMATIVO- DETER,
troca rá p ida de ferramental e oroducão Igual nulo- 	 da Secretaria do VioilFincia Sanitária, do Miniaterio da Saúde, no uso
p erlar a 60 tonihora,

	

	 de suas atribuie8es o co, cumprimento a dispositivos da Lei no 8380/76
e do Decreto no 79094/77,reSolve:

	

8459.40.0000	 *Ex' 001 - Escareador das extremidades de tubos de 	 1.	 Conceder os Regi.trOB, as Apresentações Novart,ete Teimá
aia por p rocesso continuo.	 ierenciate de Tltularidade e os Cancelamentos pon . Transferõnciae de Ti:
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e

tUlarldade de Produtos FartaacUticos, na cOrgOrmidade da relação ane-
xa.
2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

IRACEMA JOANA SALIN ESTEFAN

•-
NOME DA EMPRESA	 AUTORIZACAO/CADAS11,0

NOME DO PRODUTO
COMPLEMENTO DO NOME	 NUM. DD pROCCSSO	 NUM. DE REG1STRO
APRESENTACAO DO PRODUTO 	 VENCIMENTO
CLASS/CAT DESCRICAO 	 VALIDADE
ASSUNTO DESCRICAO

ANUI LTDA - DIV. ORGANON 	 1.00171-1

DIVINA
... e ...... aemaeam ea..max.e 25000.012973.91-11 1.0171.0074.001-2
11 COM BRANCOS . 10 COM AZUIS GT 1 DL X 21 ea/aw
05. A2.03-0 Extrogonon Avenca a Outros Farmacos Exclutiiiv 05 ANOS
175 Registro de Medicamento Novo

DIVINA
........ .....	 21000.012971.21-11 1.0171.0074.002-5
11 COM BRANCOS . 10 COM AZUIS CT 3.BL X 21 *eia.
05.02.03-0 Eistrogonos Assoc. a Outro ... F.rmacou Excld.ty 05 ANOS
175 Registro de Medicamento Novo

10 0411 IAM CO DG X AO G
07.03.00-1 Antivi,olico.
129 Transferencia de Titularidade de Produto

MERPEX
POMADA	 25001.007583.02
10 MG/G IAM CO DG X 05 4
07.03.00-1 Antiviroticou
129 Trannforencia de Titutaridade de Produto

TRICEROL
CAPSULA	 25001.000625.63
300 MG CAP CX 3 DL X 10
01.09.04-5 Antilipemicos
129 TranUferencid de Titularldade de Produto

YR/CEROL
CAPSULA	 21001.000625.03
300 MG CAI' CX 5 DL X 10
01.09.04-5 AntilipemIco.
129 Tiansferencia de Titutaridade de Produto

B/OLAO /NDUSTR/AS FARMACEUTICAS S.A.

TRICCROL
CAPSULAS	 25001.000625.85
500 MG CAI' RETARD CX 2 DL X AO
01.09.04-5 AntiliPomicos
129 Trantferencia de Titulartdade de Produto

me/ae
16 MESES

1.1607.0057.002-0
em/a.

36 MESES

1.1607.0031.00/-4
ealite

14 MESES

1.1607.0011.002-2
melam

14 MESES

1.01607-3

1.1607.0031.003-0
.../.0
54 MESES

FLORAM
..... .............. 25992.005376.69

CAP CT FR X 10
12.01.01-8 Produtos Naturais Simples
183 Registro de Neva Denominacao do Produto

FLORAN
........ .................. 25992.005376.69
CAP CT FR X 20
12.01.01-8 Produtos Naturais Sinples
183 Registro de Novo Denomlnacao do Produto

'FLORAM
	  ... ..... ......... 25992.001276.69
CAP CT FR X 30
12.01.01-8 Produto, Naturais Sinetes
183 Reg istro de Nova Denominacao do Produto

FLORAN
................... ....... 21992.005376.69
CAC CO BL X 10
12.01.01-8 Produtos Naturais Simples
183 Registro de Nova Dpnominacao do Produto

.FLORAN
......... ........	 22992.005376.69
CAP co 2 HL X 10
12.01.01-8 Produto. Naturais Simples
163 Registro de Nova Denominacao do Produto

FLORAM
	  25992.005376.6?
CAP CO 3 BL X 10
12.01.01-0 Produto. Naturais Simple.
183 Rog iutro do Nova Denominacao da Produto

AKZO LIDA '- DIVISA., ORGANON TEKNIKA

1.0171.0070.001-7
em/ka

03 ANOS

1.0171.0070.002-3
*alma

03 ANOS

1.0171.0070.003-3
ae/wa

03 ANOS

1.0171.0070.004-1
ea/ae

03 ANOS

1.0171.0070.005-1
walee

03 ANOS

1.0171.0070.006-8
xa/aw

03 ANOS

1.01774-1

TRICEROL
CAPSULAS	 25001.000625.83	 1.1607.0051.004-9
500 MG CAI' RETARD CX 3 DL X 10 	 0e/e0
01.09.04-5 Antili p emicos	 54 MESES
129 Transferencia de Tilularidade de Produto

BOEMNINGER DE ANGELI CUMULA E FICA LIDA	 1.00367-8

DEXALGEN
M5ee4...00.50AOA144eeee0de. 25992.000079.75	 1.0367.0079.001-5
SOL INJ CX / AMP I X 1 ML 1 AMP IX X 1 ML 	 00/50
11.01.01-3 Antinflamatorioe	 24 MESES
191 Cancelamento por trato de titutaridade

°EXALCES

	

25992.000079.75	 1.0367.0079.002-3
COM REV CT 1 FR X 10	 ../..
11.01.01-3 AntInftamatorios 	 24 MESES
191 Concelamonto p iar trans de titular idade

°EXALCEM
dee........efeeoecm.eeeee* 25992.006079.7S	 1.0367.0079.003-1
COM REV CT FR X 15 	 me/a.
11.0/.01,3 Ant inftamator los	 24 MESES
191 Cancelamento por trans de t i tu lar i dade

°EXALCEM
ee.Me...**Mmee. ..... M.M. g* 26992.008099.75	 1.0367.0079.004-1
COM REV CO FR X 20

	 wa/am
11.01.01-3 AntInflamatorios 	 24 MESES
191 Cancelamento por trans de titutaridado

DEXALGEN

	

25992.000079.75	 1.0367.0079.005-8
SOL IN.) CX 3 AMP I X 1 ML 3 AN' XI X 1 ML	 ealea
11.01.01-3 Antinflamatorlos	 24 MESES
191 Cancetam.nto por trans de trtularidade

NORCURON
10 MG	 25001.026580.84	 1.1774.0012.004-6
2 MG" PO LIOF INJ CX 1 FA . 5 AMP SOL	 gela*
09.01.00-8 Anestenicos	 02 ANOS
128 Reg de Aproo Comer.Nova (Exc.nova forma e nova concentracao)

PAVULON	
25992.011618.69	 1.1774.0013.005-0

2 MG/ML SOL INJ CX 5 FA X 5 ML	 ae/ae
09.01.00-8 Anenteslcos	 03 ANOS
128 Reg de Aproo Comer.NoVd (Exe.nova forma e nova concentracao)

PAVULON
ae ......... maeamaxeeaehoima 25992.011658.69 	 1.1774.0013.006-9
2 MG/ML SOL INJ CX 10 FA X 5 ML	 ea/a.
09.01.00-8 Anesteulcos	 03 ANOS
128 Reg de Aproo Comer.Nova (Exc.nova forma c nova concentracao)

ARMOU FARMACEUT/CA LIDA

GAMULIN RH IMUNOGLOBULINA (HUMANA) RUO (D/
..... ........... ......... 22000.012851.93
50L INJ CO IA X 1,3 ML
08.01.04-6 Imunoglobulinas
510 Registro de Produto Similar

GAMULIN RH IMUNOGLOBUL/NA (HUMANA) RUO CD)
MINI . 25000.012651.93
SOL INJ CO FA X 0,5 ML
08.01.04-6 Imunoglobulinas
150 Registro de Produto Similar

DIOLAU INDUSTRIAS FORMACEUTICAS S.A.

B3X OU/M E FICA LIDA

lanrcx
POMADA	 25001.007883.02
10 MG/G POM CT BG X 05 G
07.03.00-1 Antiviroticou
191 Cancelamento por trans de tttular,dadu

MERPEX
POMADA	 21001.007183.02
10 MG/G POM CT DG X 10 G
07.03.00-1 Antivirolicos
191 Cancelamento ror trans de litularidade

BYK CUIM E FICA LIDA

TRICEROL
CAPSULA
	

21001.000625,83
300 MG CO? CX 3 W. E 10
01.09.04-5 antillpemccos
191 C4ncelamento ror tranf de titutaridade

TR10ERVL
CAFSULA
	 25001.000625.03

300 MG CO? CX O P. X 10
01.09.04-5 AntIllnemicon
191 CanceLamento ror trata, de titularidadu

TRICEROL
CAPSULAS	 25001.000625.03
500 MG CAI, RETARD CX 2 DL 0 30
01.09.04-5 Antiliromicos
191 Cancelamento por tran. do titularidado

1.00639-8

1.0639.0180.001-2
aa/ae

36 MESES

1.0639.0180.002-0
**/**

36 MEDIU

1.00639-8

.1.0639.0145.001-2
welmo

54 MESES

1.0639.0145.002-0
00~

54 MESES

1.0639.0145.003-9
amam

54 MESES

1.00151-0

• 1.0151.0001.001-1
wimen

36 MESES

1.0101.0001.002-1
ax/ea

36 MESES

1.01607-3

1.1607.0057.001-2	 TRICEROLHERDEI
POMADA
	 21001.007583.82



ISA LABS LIDA

ISA i	 25992.008079.75
COM REV CT FR X 20
11.01.01-3 Antinflamatoriou
129 Transferencia de Titularidade de Produto

•EXALGEN
ISA	 25992.008079.75
COM REV CT 1 FR X 10
11.01.01-3 Antinflamatorlos
129 Transferencia de Titularidade de Produto

DEXALGEN
ISA 25992.008079.75
SOL IR.) CX 3 Ali!' I X 1 ML . 3 Ali!' II X 1 AL
11.01.01-3 Antlnflamatorios
129 Transferencia de Titular idade de Produto

°EXALCEM
ISA	 25992.008079.75
COM REV CT FR X 15
11.01.01-3 Antinflamatorlas
129 Tranuferencia de Titularldade do Produto

DEXALGEN

DEXALGEN
ISA	 25992.008079.75
SOL INJ CX1AMP I31ML	 1 AMP II31 ML
11.01.01-3 AntInflamatorios
129 Transtorencia de Titularidade de.Produto

CAPSULAS	 25001.000625.03
500 MG CAP RETARD CX 3 DL X 10
01.09.04-5 Antilipemicou
191 Cancelamento por trens de lituLarldado

1.0639.0145.004-7
simes
54 MESES

1.00138-7

1.0138.001E5.001-7
ss/tew •

24 MESES

1.0138.0010.002-5
ssiss

24 MESES

1.0138.0018.003-3
ea/as

24 MESES

1.0138.0018.004-1
as/se
24 MESES

1.0138.0018.005-1
as/se

24 MESES

KNOLL S/A PRODS GUIAS E FTCOS 	 1.00116-0

DILACORON
sees ...... essesseusxeeexas 25992.002031.64 	 1.0116.0005.001-3
240 MG RETARD ORO Cl/2 STR X 6	 me/ge
03.02.00-7 Antianginosos e Vasodilatadores 	 42 MESES
128 Reg de ()Ares Comer.Nova (Exc.nova forma e nova concentracao)

RIAM
sesesassesesssssasssesessa 25000.011193.92-74 1.0116.0078.003-7
5 MG COM CT/1 DL AL PLAST AAP X 10 	 selse
09.03.02-7 Antiparkinsonianos 	 me wswes
120 Reg de Aproo Comer.Nova (Exc.nova forma e nova concentracao)

LAB AMERICANO FARMACOTERAPIA DA	 1.00394-0

FLURIL
........ sasssexassassassse 25000.000976.93-31 1.0394.0083.001-1
15 MG CAPO Cl' 1 DL AL PLAST INC X 30 	 seles
01.08.02-2 Anorexicos Simples 	 36 MESES
150 Reg istro do Produto Similar

LABORATORIOS BIDSINTETICA LIDA
	

1.01213-1

HEMAX
ER/TRON	 25000.017515.09	 1.1213.0049.001-8
1000 UI LIDE IA.) Cl' C/ 1 FA 1 AMP DIL X 2 ML	 asple
02.01.99-5 Outros Antianemicos 	 24 MESES
101 Reg istro de Indicacao Terapeutica ia A provada peloMS

HEMAX
ERITRON	 25000.017515.09	 1.1213.0049.002-6
4000 UI LIDE /NJ CT C/ 1 PA 1 Ali!' DIL X 2 ML	 80/04
02.01.99-5 Outros Antianemicos 	 24 MESES
101 Reg istro de Indicacao Terapeutica ia Aprovada PelotIS

HEMAX
ERITRON	 25000.017515.89	 1.1213.0049.003-4
1000 UI LIDE IR.) Cl' C/ 1 IA 1 AMP DIL X 2 AL	 00/04
02.01.99-5 Outras Ant1anem(000 	 24 MESES
101 Registro da Indicado Tera poutice ia Aprovada peloAS •

25000.002049.89
	

1.0107.0099.001-9
sie/me

Antireumaticos
	

60 MESES
(Exc.nova forma e nova concentracao)

25000.002049.89
	

1.0107.0099.002-7
somes

Antireumaticos
	

60 MESES
(Exc.nova forma e nova concentracao)

23992.004494.68 1.0107.0105.001-9
eelss

36 MESES
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/NJECAD IN1RAMUSCULA	 25025.004781.93	 1.2069.0002.001-8
1000 MG PO /NJETAVEL CAIXA COM UM FRCO AMP E AMPOLA DILUE tee/se
07.08.00-3 Antibinticos Sistemicos Simples 	 24 MESES
150 Registro de Produto Similar

CEFTRIAXONA LIBRA
INJECAO ItURAVENOSA	 25025.004781.93	 1.2069.0002.002-6
1000 MG PO INJETAVEL CAIXA COM UM FRCO AR!' E AMPOLA DILUE ee/ss
07.98.00-3 AntIbloticos Sistemicos Simples 	 24 MESES
150 Registro do Produto Similar

VANCOMICINA LIBRA
500 MG	 25025.004782.93	 1.2069.0003.00/-4
500 MG PASTILHA LIOFILIZADA CAIXA COM UM FRASCO AMPOLA	 se/es
07.08.00-3 Antibloticos Sistemicos Simples 	 24 MESES
150 Reg istro do Produto Slmilar

	

MERRELL LEPETITI FARMACEUTICA E INDUSTRIAL LIDA 	 1.02006-3

CEPACAINA
SPRAY	 25991.007876. r7	 1.2006.0032.006-6
SOLUCAO SPRAY CT/FR X 50 AL	 me/se
01.01.00-1 Produtos para Orofaringe	 36 MESES
128 Reg de Aproe Comer.Nova (Exc.nova forma e nova concentracao)

CEPACAINA
SPRAY	 25991.007876.77	 1.2006.0032.007-4
SOLUCAO SPRAY CT/FR X . 20 ML	 eto/ee
01.01.00-1 Produtos para Orofaringe	 36 MESES
120 Reg do Apres Comer.Nova (Exc.nova forma e nove concentracao)

CEPACAINA
SPRAY	 25991.007876.77	 1.2006.0032.000-2

SOLUCAO SPRAY CT/FR X 30 AL	 se/ee
01.01.00-1 Produtos para Orofaringe	 36 MESES
128 Reg de Aproo Comer.Nova (Exc.nova forma e nova concentracao)

NOVO NORDISK FARMACEUT/CA DO BRASIL LIDA 	 1.01766-2

NORDIMUN IMUNOGLOBULINA HUMANA
MOVO NORDISK	 25000.011673.92-90 1.1766.0009.001-4
FR VD CT 5 G PO LIDE 0 DIL X 100 ML	 es/se
02.03.99-8 Outroa Derivados do Sangue e Substitutos 	 36 MESES
150 Registro de Produto Similar

NORDIOCTO CONCENTRADO DO FATOR VIII
NOVO NORDISK	 25000.004834.92-15 1.1766.0010.00/-2
250 UI/LIOF IR.) Cl' EST FA D/L X O AL	 00~
02.03.02-5 Fracoes do Sang ue ou Plasma Exceto Gatuaglobul 24 rfscs
150 Registro de Produto Similar

NOVO NORDISK FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA
	

1.01766-2

NORDIOCTO CONCENTRADO DO FATOR VIII	 •
NOVO 110501E(	 25000.004834.92-15 1.1766.0010.002-0
500 UI/LIOF INJ C7 EST PA DIL X 10 AL	 •	 es/sie
02.03.02-5 Fracoes do Sang ue ou Plasma Exceto Gama g lobuL 24 MESES
150 Reg istro de Produto Similar

NORDIOCTO CONCENTRADO DO FATOR VIII
NOVO NORDISK	 25000.004034.92-15 1.1766.0010.003-7
1000 UI/LIOF IR.) Cl' EST FA a DIL X 20 ML	 emlee
02.03.02-5 Ft-ecoes do Sangue ou Plasma Exceto Camaglobul 24 MESES
150 Reg istro do Produto Similar

PRODS PICOS MILLET ROUX LTDA	 1.00397-1

TRICOTRAT
	  25000.013884.92	 1.0397.0056.001-0
500 MG COM Cl' DL AL PLAST X 8	 se/se
07.01.01-7 Amebicidau, Glardicidas o Tricomonicidas 	 48 MESES
150 Registro de Produto Similar

TRICOTRAT
	  25000.013084.92

	
1.0397.0056.002-9

500 MG COM CT DL AL PLAST X 4
	

em/tee
07.01.01-7 Amebicidas, Glardicidas e Tricomonicidas	 48 MESES
150 Registro de Produto Similar

SMITHKLINE BEECHAM LABORATORIOS LTDA
	

1.00107-1

HEMAX
ERITRON	 25000.017515.89	 1.1213.0049.004-2
2000 UI LIER, INJ CT C/ 1 FA 1 AAP SOL X 2 AL 	 salas
02.01.99-5 Outros AntianemIcos 	 24 MESES
101 Rog istro do Indicacao Terapoutice ia A provada peloAS

' LABS FTCOS ESPASIL LIDA
	

1.00149-5

XATRAL
e0eeee000ee0eeee00000000ee 25000.01D051 .92 . 3O 1.0149.0002.001-8
2,5 MG COM REV Cl' 2 DL X 15	 ~sie
05.04.99-0 Outros Produtos com Acao no Trato ur nar o 	 03 ANOS
175 Reg istro do Med I camenlo Novo

LIBRA PRODUTOS LABORATORIAIS LIDA
	

1.02069-1

CEFOTAXIMA LIBRA
1 C PO INJETAVEL	 Z5021.004123.73	 1.2069.0001.001-1
1 G PO INJETAVEL E 4 Al DILUEN1E CX C/ FR AMP E AMPOLA	 se/.
07.00.00-3 Antibloticos SistemIcon SIm p leo	 24 MESES
150 Registro do Produto Similar

CEFTRIAXONA LIBRA

CLORETO DE POTASSIO
asas. ..... asseemos*. ...... 25992.011035.66
XPE Cl' FR X 150 AL
01.11.03-1 Eletrolitos Simples
129 Transforencia de TituLaridade de Produto

CLOTAN
assas* ..... g easses ..... sue
100 MG COR 07/2 Si. X 10
11.01.00-5 Antinflamatorios
120 Reg de APrh5 Comer.Nova

CLOTAN
.11.101.04.0011.....1110.100.
100 MG CM!' CTIBL X 10
11.01.00-5 Antinflamatorlas
128 Reg de Aproo Comer.Nova

COLCA/CINA
salmos* ..... swesexaosexxes
0,5 MG COM Cl' 5 STR X 4
11.01.03-1 nrittgotosos
129 Transfe,encia de Titularidade de Produto

1.0107.0106.001-5
eelse

48 MESES



ENDOSPRIN
..... M14100.0140.01XXXXXxMaX. 25992.003978.72
SOL ORAL CT C/ FR X 50 ML CP MED
09.02.02-0 Analgesicos nao Narcoticos
129 Transferencia de Titularidade do Produto

ENDOSPRIN
88811888 8008008KO$000uOOXiiO 25992.003970.72
SOL ORAL CT C/ FR PLAST X 10 ML
09.02.02-0 Analge,icos nau Narcoticos 	 *
129 Transferencia de Titularidade de Produto

IODETO DE POTASSIO
..........1..80019811. 25992.013062.66
20 MG/ML XPE Cr FR X 150 ML
10.04.01-0 Ex pectorantes Simplen
129 Transferencia de Titutaridade de Produto

LAXOL
........... X.XXXXxXXxXXXXx 25992.009430.77
SOL ORAL FR C/ 60 ML
01.06.01-1 Laxantes Suovixadores ou Emolientes
129 Transferencia de Titularidado de Produto

NICOPAVERINA
..... ..... ......... 25992.010466.51

COM Cl' TB PLAST X 50 •
03.02.03-1 Vasodilatadores
127 Transferencia do TituLarldado de Produto

NICOPAVERINA
........... .....	 25992.010466.51
COM Cl' 2 BL X 25
03.02.03-1 Vs./dilatadores
12? Transferencia de Titelaridade de Produto

NICOPAVER/NA
..... x ........ 80X8N8881.81 25972.010466.51
COM AP Cl' TB X 20
03.02.03-1 Vasosillatadores
129 Transferencia de Titularidado de Produto

NICOPAVERINA
.......	 25992.010466.51
COM AP Cl' BL X 20
03.02,03-1 Vasodilatadores
129 Transferencia de Titularldadu de Produto

1.01.07.0093.001-0
w./..

48 MESES

•

1.0107.0093.002-9
../..

48 MESES

1.0107.0104.001-2
../..

36 MESES

1.0107.0102.001-1
~é*

411 MESES

1.0107.0094.001-7
../..

48 MESES

1.0107.0094.002-5
../..

48 MESES

1.0107.0094.003-3
../..

40 MESES

1/0107.0094.004-1
../..

48 MESES

SMITEXLINE BEECHAM LABORATORIOS LTDA 	 1.00107-1

NICOPAVERINA
........... ......... ...... 25992.010466.51	 1.0107.0094.005-1

• CM Cl' 2 BL PLAST 2 X 23 	 448/80
03.02.03-1 Vasodilatádores	 48 MESES
129 Transferencia de Titularldade de Produto

ORNATROL SPANSULE
080884888808$0008000008000 25992,00079961	 1,0107.0096.001-1
CAI' GEL TB C/ O	 .0/00
10.02.03-1 Desconsestionantes Nasais Sistemicos	 36 MESES
129 Transferencia de Titutaridade de Produto

PARNATE
68808888,048 880080001081i8$8 25992.003229.63	 1.0107.0097.001-6

* DRG TB X 20	 08/08
09.04.01-5 Antide pressiva,	 24 MESES
129 Transferencia de Titularidade de Produto

STELAPAR
1	 75992.0019200.60	 1.0107.0098.001-2
DRG TI X 20	 08/00
09.04.03-1 AsicoanaLeticos-Assorlacao com Outro, rarmaco 24 MESES
129 Transferencia de Tilular.dade de Produtm

STELAPAR

	

25992.00A280.40	 1.0107.0098.002-0
ORO TD X 20	 00/80
09.04.03-1 r.ICOanütellev5-A,50clacao com 0v /tos rarmaCO 24 MEUS
129 Transferencia de Titularodade de Produto

STELAZINE
08888888408 800185081008040 25992.000613.79	 1.0107.0103.001-6
2 MG COM TB X 20	 ../..
09.05.02-1 Ansioliticos Sim p les	 40 01512
129 Trans/06.nel.. de Tituldridado de Produto

STELAZINE
80808,18040080000000000000 25992.000613.79
2 MG COM Cl DL X 20
09.05.02-1 Ansioliticos SIMple5
129 Transferencia de Tilularidade de Produto

1.0107.0103.002-4

60 MESES

8	 SEÇÃO I
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CYNOMEL
80888880i009727,5625992.009757.56	 1.0107.0095.001-3
25 MCG COM IR X 50	 80/00
06.01.01-2 Hm-munias Ti.enideanos Rimei, 6 .	,r,ados 60 MESES
129 Transferencia de Tltularidade d . P

SMITMXLINE BEECHAll LABORATORIDS LTDA
	 1.00107-1

CYNOMEL
8888 ....... 0000008811118810. 25992.009757.56 	 1.0107.0095.002-1
50 MCG COM TB X 50 	 110/00
06.01.01-2 Mormodins Tiveoide.nos Simole- ou Asso,ladas 60 MESES
129 Transferem/ 1a de TiruLarldade de Produto

STELAZINE
25992.000413.79	 1.0107.0103.003-2

5 MG rom TB X 20	 ../..
09.05.02-1 Ansio/Bricou Simples 	 60 MESES
129 Tionsterencia de Mui...dado de Produto

STELAZINE
148108080080x0**08,6X080000 25992.000613.79	 1.0107.0103.004-0
O MG COM CT EL X 20	 .0~
09.05.02-1 Ansiolo/lcos Simples 	 60 MESES
129 Transferenela de TituLaridade de Produto

SMITMKLINE BEECHAM LABORATORIOS LTDA	 1.00107-1

TYROPLUS
800110000088000000008808040 25992.019666.72	 1.0107.0100.001-7
60 MC./1S MCG COM 07/5 Slk X 10 	 00/00
06.01.01-2 Mormonio. Ttreoldeanos Simp les ou Associados 48 MESES
129 Tiansforencia de Titutarldade de Produto

TYROPLUS	 •

	

25992.019466.72	 1.0107.0100.002-5
60 850/15 MOO COM CT/2 RL X 25	 ../..
06.01.01-2 Mormonios Tireoideanos Simule. ou Associados 48 MESES
129 Transferencia de Titularidade de Produto

TYROPLUS
000x**.000$0.0.04.8800.140 25992.019666.72	 1.0107.0100.003-3
180 801/45 MCG COM CT/5 mrin x. 10	 ../..
06.01.01-2 Mormonlos 7/revir/cano. Sinolou ou Associados 48 MESES
129 Transferencia de Tilularidade de Produto

TYROPLUS
00000.0408000110001 ..... ar. 25992.019666.72	 1.0107.0100.004-1
180 MCG/45 MCG COM 01/2 BL X 25	 .00/00
06.01.01-2 Mormoniou Tirealdeanos 6~1,1 ou Associados 48 MESES
129 Transforenela de Tilulartdade de Produto

VONTROL
000800010088#8880580$088080 25972.014574.69	 1.0107.0101.001-3
25 MG COM Tal X 16 	 ../..
01.04.01-9 Antlemeticos e Antinauseantes 	 24 MESES
129 Traosferencia de Titularldade de Produto

8MITNKLINE BRASIL	 .1.01630-1

CLOREITO DE /IMMO
.......... ........ xxxxxxaa 25992.011035.66	 1.1630.0003.001-6
XPE Cl' FR X 150 ML	 ../..
01.15.03-1 Eletrolitos Simples 	 48 MESES
191 Cancelamento ror trans de titularidads

CLORETO DE POTASSIO
00804000080080888800888088- 25992.011035.66 	 1.1630.0003.001-6
AME Cl' FR X 150 Mi.	 •	 .8/88
01.11.03-1 Eletrolitos Simples	 48 MESES
191 Cancelamento por traiu: de titular dado

COLCHICINA

	

25992.004494.60	 1.1630.0004.001-2
0,5 MG CUM Cl' 5 SOR X 4	 ../ww •
11.01.03-1 Antivotosos 	 36 MESES
191 Cancelamento ror 'il. ., de t I td iiir idadu

CIMO MEL
808800**080080b000lO8 0804180 25992.009757.56	 1.1630.0005.002-7
25 MCG COM IF X 50	 80/80
06.01.05-2 Horminius Tirevideanou elm p len, ou Ansociados 60 MESES
191 Cancelamento p0, trens de t,tuiar[dade

SM/TSKLINE BRASIL	 1.01630-1

CYNOMEL
0008 8000880c*OuOfluiiOOut,I i 259172.009757.56	 1.1630.0005.003-5
50 MCG CUM IS x SO	 .*/**
06.01.01-2 Uormonios Tiieoldeanos 01..le, ou g...miado, 60 MESES
191 Cancelamento pr., tran, de titolarldado

ENDOSPRIN GOTAS
xxcxxxxxxxxxx*xxX,x.xxxx,x 25992.003978.72	 1.1630.0007.001-1
SOL ORAL Cl' C/ FR FLAST X 10 ML 	 ../..
09.02.02-0 Analgodcos 0a. Narcotirow	 AS MESES
191 C.-teol./monto por trantt de litularulado

ENDOSPRIN GOTAS
11101111C.000.118400•000111••1001, 25992.003270.72'	 1.1630.0007.002-1
SOL ORAL Cl' C/ FR X 50 ML . CP MIOS
09.02.02-0 Analge,icos na. Narrou cor. 	 48 MESES
191 Cxncetamenio rei liam de tetuLaredade

IODETO DE POTASSIO

	

2.,.092.E/3062.66	 1.1430.0010.001-2
20 MG/ML SOE Cl' FU X irm ML	 ../..
10.04.01 .0 Co pectolantes tomples	 36 MECSS
191 Cancelamento	 t•an, de 1,901:1 dou-'

LAXOL

	

25992.000430 77	 1.1630.00/3.001-1

	

SOL ORAL ro C/ 60 ML	 ../..

	

01.06.01-1 Laxantes Suavitadcg ef on Emoliente,	 40 MESES
191 Cancelamento roi lrans de titulam-idade

NICOPAVER/NA

	

xxxxXxXXxxxx.rxxxxxxxxox*. 25992.010466.51	 1.1630.0014.001-8



1.1630.0014.004-2
00/Ka

40 MESES

VONTROL
25992.014U74.69

25 MG COM TD X 16
01.04.01-9 AntlemotIcou e motinouuéontne
191 CanceLamento por trono de titularIdade

1.1630.0025.00/-1
we/ee

24 MESES
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COM Cl TO FLAST X 50
03.02.03-1 Vasodllatadore,
192. Cancelamento por trans de totulartdade

NICOPAVERINA
25992.010466.51

COM AP CT 2 BL X 25
03.02.03-1 Vasodttatadores
191 Cancelamento por tr.. de titularldade

NICOPAVERINA
.....	 25992.010166 ni

COM AP CT TB X 20
03.02.03-1 Vasodllaladores
191 Cancelamento p or trans d4 tilutarldado

NICOPAVERINA
259?2.010966.51

COM AP CT DL X 20
03.02.03-1 Vasodllatadores
191 Cancelamento por trans de tilularldade

Kap/.	 TYROPLUS
98 MESES	 1	 259U2.019666.72	 1.1630.0024.003-1

60 061/13 OCO COM CT/?. CL X 25 	 armee
06.01.01-2 Ilormonl os Tirem ideanos Simp les ou 49400148os 48 MESES
191 Cancelamento por tranc de titular Idade

1.1630.0014.002-6
att/a“

40 MESES	 TYROPLUS
3	 25992.019666.72	 1.1630.0024.004-8
180 061/45 MCG COM 61/2 CL X 25 	 rta/ea
06.01.01-2 Sormonices TireoIdeanos E q Kples ou Associados 48 MESES

1.1630.001.4.003-4	 191 Cancelamento por trans de tituLdr4d444
4./44

48 MESES

MITHKLINE BRASIL 	 1.01630-1

NICOPAVERINA
Kamtotaawmauwaaxlm.omemaxma. 25992.010466.51 	 1.1630.0014.005-0
COM CT 2 DL PLAST 2 X 25	 ae/KK
03.02.03-1 Vasodllatadores 	 48 MESES
191 Cancelamento por trans de trtutarldade

ORNATROL SPANSULE
aaa.o.......rawairuKamaaaa* 25992.000999.61 	 1.1630.0016.002-9
CAI' GEL TB C/ LO	 9./..
10.02.03-1 Descongestionantes Nasais SIstemIcon	 36 MESES
191 Cancelamento PO, trann de tItutarldado

PARNATE

	

25992.003229.63	 1.1630.0017.001-7
ORO TB X 20
09.04.01-5 AntIdepressivo,	 24 MESES

no/as

191 Cancelamento pot trans do lltularldade

STELAPAR
1	 25992.008000.60	 1.1630.0020.001-0
DR& TB X 20	 aa/era
09.04.03-1 Plalcoanaleticos-Assoclarao com Outros Parmaro 74 MESES
191 CancUlamento por trans de lItularldade

(0E. n9 260/93)

INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
MÉDICA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Em Extinção
Diretoria de Administração e Finanças

DESPACHOS

PROCESSO N4 33000.003396/93-97 - Serviço de renovação do boletim de licitações e con-
tratos. 01 - Ciente e aprovo. 02 - Em face do que consta e foI proposto neste proces-
so, pela Chefia da Seca° de Compras ãs fls. 04 e supra, com base no "Caput" do Artigo
25 da Lei nO 8.666/93, RESOLVO de conformidade com a competindo que me foi delegada
através da PT/INAMPS/PR n4 7.810/92, APROVAR o presente processo na fonna de INEXIGI-
BILIDADE DE LICITAÇÃO n4 18/93, e AUTORIZAR a presente despesa no valor de CRS-
715.600.00(Setecentos e quinze mil e seicentos cruzeiros reais), em favor da EDITORA
NDJ LTDA., conforme CP de fls. 21, ficando_a mesma dispensada de Caucao de Garantia.
03 - Condiciono a presente decisao ã existindo de disponibilidade orçamentaria	 na
dotaçao apropriada. 04 - Publique-se e, em seguida, encaminhe-se a Srt Diretora de
Administracao e Finanças, para ratificação por forca do artigo 26 da Lei. retromendo-
nado.

STELAPAR	 .	 PEDRO CARNEIRO DE SOUZA
2	 25992.008280.60	 1.1630.0020.002-6	 Chefe do Servico pé Abastecimento
ORO ID X 20	 00/00
09.04.03-1- Pslcoanaletices-Assoclacao com Outros Farm.. 24 MESES
191 Cancelamento por trans de titularIdade

STELAZINE
Kaxixeaaattlo................ 25902.000603.79 	 1.1630.0021.002:2
2 MG COM TB X 20	 KK/KK
09.05.02-1 Anslotiticos Simp les	 40 MESES
191 Cancelamento pot trans de litulue Jade

RATIFICO de conformidade com o que estabelece o artigo 26 da Lei nO 8.666/93, o deci-
sõrio da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO; do Sr. Chefe do Serviço de Abastecimento, is
Eis. 23v.

MARIA ANTONIA DA CONCEIÇÃO
Diretora de Administração e Finanças

PROCESSO N9 33000.001682/93-45 - Aquisição de bombas p/combustIvel. Despacho do Senhor
Chefe do Serviço de Abastecimento. 01 - Em face do que consta e foi proposto neste Pra
cesso, pela Chefia da Seção de Compras, às fls 47, com base no inciso "VIII", 	 artigo
24 da Lei n4 8.666/93, RESOLVO de conformidade cosa a competincia que me foi	 delegada
através da PORTARIA/INAMPS/PR nQ 7.810/92, APROVAR o presente Processo, na forma 	 de
DISPENSA DE LICITAÇÃO sob nO 24/93, AUTORIZAR a presente despesa no valor de CRS
700.030,94(Setecentos mil, trinta cruzeiros reais e noventa e quatro centavos), em fa-
vor da Empresa PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A CGC n4 34.274.233/0001-02, ficando o seta
pagamento condicionado ã apresentação de documentos que comprovem a inexistendo de de
bico para com o Poder Público. 02 - Condiciono a 'presente decisão existindo de dis-
ponibilidade orçamentária na dotação apropriada. 03 - Publique-se e, em seguida, enca-
minhe-se a Sr4 Diretora de Administracao e Finanças para RATIFICAÇÃO por forca do art.
26 da Lei supramencionado.

PEDRO CARNEIRO DE SOUZA
Chefe do Serviço de Abastecimento

RATIFICO de conformidade coou que estabelece o art. 26 da lei n4 8.666/93, o decisé-
rio da DISPENSA DE LICITAÇÃO do Sr. Chefe do Servico de Abastecimento, supra.

BTELAZINE
000nc,000,,0000000u000c0000c 23992.000613.79

	 1.1630.0021.003-0
5 MG COM Cl BI.. X 00 	 9a/Ka
09.05.02-1 Anclollticos Simples	 40 MESES
191 Cancelamento por tran, de titularldad.

BTELAZINE
25992.000ol3 /9	 . 1.1630.0021.003-0

2 MG COM Cl DL X JO
	 me/Kot

09.05.02-1 Anslollticos Simples
	 40 MESES

191 Cance/amento pot Iram, dv titutarida4e

STELAZINE
25992"D-12 7?	 .1.1630.0021.004-9

5 MG COM TC X 20 	 um/ao
09.05.02-1 Ansioliticon Simples	 40 MESES
191 Cancelamento pr. iram; de 1.tuide.d.:•

501TEKLINE BRASIL	 1.01630-1

TTROPLUS
O	 2599:.t,9.66.72.	 1.1630.0024.001-3
60 MCG/15 MCG COM C175 S1P X 10 att/ror
06.01.01-2 Eormonlos Tieeeldeo ptr , i pp le, ou Assoei:tilos 48 MESES
191. Cancelamento ror troo, de ti tom ar l dade

TYROPLUS
3	 259e:2.419666./2	 1.1630.0024.002-1
180 000/45 nOo COM LT/C- SIM X 10 	 **/**
06.01.01-2 Eormonlos TIreoldeanos tKpltp t ou ANsoKleles	 MPSF^
171 Cancelamento pot trate, de tirularfdade

ANTÔNIO MARIA DA CONCEIÇÃO
Diretora de . Administracão e Finanças

Substituta

(Of. 09 439/93)



NOTA: Os Invostimentos docortentas do pardicipages sociotkite em controladas foram corrigidos
monetariamente e eiustedos polo método de equival reta patrimonial, com base nos balanceias elaborados
peles respectivas empreses,' na mesma base temporal, que representem 97,9% do ga nho. As empresas

Flávio Hamilten da Luz Busch
DirotOr.Econ0ouco.FInancolro
do Reeleges com o Mercado

Adyr da Seve
Presidente

Eugênio Conceição BeroboskIn
Contador - CRC SP 082058-T- DF

Tolerou, TolearneepO, Toem o Tolasa tiveram como base o património líquido do mês do outubro/93,
atualizado o valoro, do novembro/93.

Medro ir	 LOCALIDADES ATENDIDAS E NÚMERO DE EMPREGADOS

REGIÕES
ACUMULADO ATÉ NOVEMBRO/93 ACUMULADO ATÉ NO9E416130/92

LOCALIDADES
ATENDIDAS

NÚMERO DE
EMPREGADOS

LOCALIDADES
ATENDIDAS

NUMERO DE
EMPREGADOS

NORTE
NORDESTE
SUDESTE
CENTROOESTE
SUL

749
5.497
5.314
1.203
3.200

3.237
12.817
48.953

6.455
7.949

723
5.300
5.196
1.123
2.976

3.245
11.306
48.437
.6.167
7.951

SUBTOTAL 15.963 79.411 96.317 77.106
EMBRATEL
TELFBRÁS

12.065
1.419

11.041
1.441

TOTAL 15.903 92.895 15.317 89.588
FONTE: RASE .78

Quadro 2	 DADOS DE TRÁFEGO 1101.

REGI8 ES
DE JANEIRO A NOVEMBRO/93 • DE JANEIRO A NOVEMBRO/92

PULSOS CONT.
ASSINANTES

CHAMADAS IU
COMPLETADAS

PULSOS CONT.
ASSINANTES

CHAMADAS IU
COMPLETADAS

NORTE
NORDESTE
SUDESTE
CENTRO.OESTE
SUL

1.369.188
6.017.097

33.215.771
3.500.837
4.421.142

112.548
503.824

1.1570.175
326.762
393.014

1.234.824
5.771.989

31.371.554
3.340.387
4.085.573

104.326
454.417

1.550.021
300.102
339.359

TOTAL 48.523.835 3.208.323 45.404.327 2.858.625
FONTE: RASE -TB

BALANÇO PATRIMONIAL
	

CR$ MII do NOV/93

ATIVO
CORREÇÃO INTEGRAL E

LEGISLAÇÃO SOCIETÁRIA P AS S OVO
CORREÇÃO INTEGRAL E

LEGISLAÇÃO SOCIETÁRIA
30.11.93 30.11.93

CIRCULANTE 207.484.411 CIRCULANTE 166.275.924
REALIZÁVEL A L. PRAZO 390.541.875 EXIGIVEL A L. PRAZO 152.029.541
PERMANENTE 3.083.162.207 PATRIMONIO LIQUIDO 3.314.869.437

REC. CAPITALIZÁVEIS 47.413.391
TOTAL 3.581.188.293 TOTAL 3.081.188.293

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO

DISCRIMINAÇÃO
LEGISLAÇÃO
SOCIETÁRIA

CORREÇÃO
INTEGRAL

30.11.93 30.11.93
Ganho liquido com Invostimontos em Controladas 312.447.015 312.447.015
Outras Receitas Oporadonels 798.240 1.913.506
Despesas Gerais. Administrativas e Outras 19.792.2821 125.079.4001
Despesas Financeiros 11.315.0701 11.271.2511
Receites FInenceIres 6.951.388 27.691.899
LUCRO OPERACIONAL 309.089.291 315.701.769
RESULTADO NÃO OPERACIONAL 1747.666) 1729.773/
EFEITOS INFLACIONÁRIOS 5.277.893 •

Saldo credor de correção monetário 40.074.370
Saldo devedor das variações monetárias 137.796.4771
RESULTADO ANTES DEDUÇÕES/ADIÇÕES 314.619.518 314.971.996
PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA (471.0941 1637.5621
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 1161.370) (447.3801
LUCRO LIQUIDO DO PER1050 313.987.054 313.987.054
Quantidade de ages 285.023.786 285.023.786
Lucro por Ação do Covil& Socled om CR$ 1.00 1,1022 1,1022
Valor PetrImonlol da ação em CR$ 1.00 11,0368 11.6368

g.	 10	 SEÇÃO 1
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Ministério das Comunicações

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES
Telecomunicações Brasileiras S/A

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 30.11.93 (Resumo)
(DADOS PRELIMINARES -NÃO AUDITADOS)

(Of. 09 235/33)

INDICE POR ASSUNTO
mann*

HINISTERIO co DEM

.0552000, 11*003/000*, 30-12-93 	
	

9
P0610510 Ilã, Svs,aatav, 30-12-93 	

1070E1E510 DA MEADA

.Am DICLAAA/0110 192, UI, 25-12-93 	 	 5	 HINI5TIA10 aos COMAllaccts

.021/ARIA 7173, Dl, 50-12-93 	
"MALA 704, si, 3042-93 	 	 3	 .5ALANco, TELDRAS, 30-11-93 	 	 10

ÍNDICE DE NORMAS
- ACDADO eco ROXA DE HODS 905K A COAM DE ECIJIPMEATO DD 10000 DE tonem	 .DESP000, 30-12 . 93 rts Oroaurfl,cooe 	 	 9

ItODULDEAD	 - DiseDISA DE LICITADO
MEDO DA RE/LalcA FUVATID 03 Dum.	 RAT/FICAD.0
~UM re anue.	 2E300003-$3 Duos/DD*

.DECUT0 ElEartivo 1.03E, 30-12-93 DEC 	 	 EDITORA RDA MA, E OuTROS.
- ALTUATA0 DE AUCLoTA	 .DESI100, 30-12-93 RS DEDLDS/DAr* 	

100510 DE INOITADA0
.ECOTARIA 70i, 30-12,93 RE em	 	 3	 - MOSTO DE Da:ATADA°

ALTERADO CE AL/oLoTA
- AUTCOLEADD DD fulcicaDERTO

•	 .FoRTASIA 70L, 30-12-93 HF 011 	 	 3CUDO Cf EMALHO ANTESTICA	 •	 e
EADLADADes EATEGRADAS DE 0.10.0933 - CLIABAIDI/SI. 	 - P.M.E..

.2019510 101 MAKI0, 30-ti-Ri Ws 	 	 3 	 A03403 FOR TROCA DE rotos sCaRE A 00A040 00 HuIPANOITO PADA Dum DE loto%
CUDO DE EDWARD. DÉCUTIA0 PILDEM	 0093100 ao .1E1.AM:G FEDERATED to BRASIL.

ESCOLAS EuenIcas 10 418 - 500 REMAM 03 URPoise. 	 cava° PO 49240.
.DECSET0 559 0.1095, 30-12-93 DIC 	 	 9	 .DEDRETO LaCIITIDO 1.054, 30.12-93 DEC 	

22R1350 A101513/IL000O
/AMOEDE os clexIAS MUDE D1 FED. LIMADO - Doso LEOPOLDO/RD.	 - RATIFICAM

.2515510 SER DAM, 30-12-93 DEC 	 	 3	 DESPAMPE-AS inu05/DAft
5	 01E110004 Cf LICITADO

- nume33 p0151101161	 50110E0 MI LYDA, (130301.
.11001000, 30-11-93 MC 1010005 	 	 10	 .DEEPAC., 30-12-93 NE oupon/DAls 	 	 9

- DOIDA,	 - RE000nUMIT0 CO ADICIDELL DE I130EI2A010 00 11.12.11.8) 5227110510 Abuso
DIDOlos	 .DEDRETO DECUTivo 1.035, 30-12-93 DEC 	 	 2

- RELoOLOSmal DE ILESDICIREKTO
DIN CO 1211AACIRDrtoSELO Cf 009382
srLo DE.010 DECLAPATOSIO 192, 213-12-93 RE SAI 	 	 5	 CCBTROLE
BEBIDAS

- CIADO H A22151111A0A0	 .010 DECLARA/CRIO 192, 25-12-93 10 lar 	 5
AuToRITACAO PAU EtaciONDOITO	 - SELO PE CalsOLE

FACULDADE DE CIED/A1 MOLDO DE DD. ~DD° - /IDO LEO.X00/53. 	 BEDIOAs
.tiCKTO 100 01001. 30-12-91 DD 	 	 5	 RELE0101

VAI. CE Is 51000010- amo OE EDUCADO DATLsrla 	 .010 Draw/00110 192, 2D-12-90 Cl ss' 	*0122221010 PAU FIAKICAUDDrto - 5503210 POSTAL E DE Rifam DelataFACULDADES IIDEGNADS 0064980103 - DkunileSiSp. 	 VALOR TASIIARID BASIC°.030D/0 SER KW., 30-12-93 DO 	 	 9	 .10510410 Ru, 30.124092 ar 	 	 3
- ELMO DE SEDE/AE.3 DEDUTIVO EILINGDE	 H

ADMIZADO IAD ADC100.49500	 - 00100 DE REESAICIRENTO
1111049S SUEERIOUS 10 010 - 5A0 DERBARD0 CO CUDO/SP,	 SELO DE cogRote

.DEDRE10 EER 11.0022, 30.12-93 DEE 	 	 3	 DADAS
REL.103
.010 DECLARA/CAIO 159. 25-12-93 HF 550 	 5

v/LoR 71.1, MIO DAIsco
- DESPADOS-D IIL	

-D/E/DArt	 sfRvICo 105101. E CE TEIEBRARA BACILO.
0101030* 55 1.1011000	 .roRTADA T03. 30-12-93 ar a 	 	 3
IDEIE/DM	 DA EDITARIA

ED110.0 Dl L/DA, (131505.	
- 0/00LAR

Jeriesats 128, 30.12-73 10 Svs/DDEN	 	 5

.18ME10 ozosnyo 1.E64, 30-12-93 	

.5.1110 OlanIDO 1.035, 30-12-93 	

.0815915	 eADIO, 93-12-93 	

.1105713 EDI lano, 30-12-93 	

.KCIIKID ta lustio), 30-12-93 	

1
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PARA QUE OS ATOS DE GOVERNO

ENTREM EM VIGOR NA DATA CERTA É PRECISO

QUE AS MATÉRIAS CHEGUEM

À IMPRENSA NACIONAL EM TEMPO HÁBIL

Horário para recebimento das matérias destinadas aos Diários Oficiais — Seções I, II e III

Até às 16 horas
(do dia anterior):

Portarias, despachos, instruções, atas, resoluções, extratos de contratos, editais, avisos, retificações e atos

a serem publicados de Ministérios, Fundações, Autarquias, Empresas vinculadas, Entidades de

Fiscalização do Exercic ;,, das Profissões Liberais, Tribunal de Contas da União, Poder Legislativo, Poder Judiciário

e instituições, partidos, associações e empresas que utilizam a Seção lneditoriais.

• Via Central de Malas Oficiais (ECT) e Guichê da Seção de Seleção
e Registro de Matérias da IMPRENSA NACIONAL

Até às 17 horas
(do dia anterior):

Leis, Medidas Provisórias, Decretos e atos dos Poderes Executivo e Legislativo.

• Via Departamento de Documentação da Secretaria-Geral da Presidência da República ou Ministério da Justiça.

IMPRENSA NACIONAL

HÁ 185 ANOS CONTANDO

A HISTÓRIA DO BRASIL

SIG — Q. 06, lixe 800 — CEP 70604-900 — Telefone: (061) 313-9400 Brasília -- Distrito Federal
Telex: (06111356 DIMN BIS — CGC/All . nr 0)394494/0016-12
Fax: (061) 225.2046
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ASSINATURAS

A Imprensa Nacional esclarece aos assinantes que:

— as assinaturas do Diário Oficial e do Diário da Justiça são feitas por período de

três meses, não tendo efeito retroativo

— a data de vencimento da assinatura é impressa em cada exemplar enviado

(confira a etiqueta na primeira página)

— as reclamações para eventual reposição devem ser feitas no prazo de 15 dias da

data de publicação

— as renovações devem ser efetuadas com 10 dias de antecedência de seu término,
para evitar interrupção nas remessas

— em caso de órgão público, renovação automática, com faturamento trimestral.

Anexar ao pedido cópia de empenho estimativo.

— as assinaturas podem, também, ser renovadas nas agências dos Correios.

Valor da Assinatura Trimestral Valor do Porte (por assinatura)

Superfície	 Aéreo

Diário Oficial — Seção I CR$	 8.604,C0 CR$ 5.933,40 CR$ 13.510,20
Diário Oficial — Seção II CR$	 2,668,00 acrescido dof\ CR$	 2.923,80 CR$ 6.666,00
Diário Oficial — Seção III CR$	 7.883,00 CR$	 5.233,80 CR$ 13.510,20

Diário da Justiça — Seção1 CR$	 8.842,03 CR$	 5.933,40 CR$ 13.510,20

Diário da Justiça — Seção II CR$ 13.465,130 CR$ 10.751,40 CR$ 24.486,00

Diário da Justiça — Seção CR$ 11.206,00 CR$	 5.233,80 CR$13.510,20

Informações:

Seção de Assinaturas e Vendas da Imprensa Nacional (DICOM/SEAVEN)

Telefones: (061) 226-2586 e 313-9613
Horário: 7:30 às 19:00 horas
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